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Paco Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE 	 Secretarla Municipal de Governo e Admlnlstracao 

ADMINISTRAçAO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

Referente: Inexigibilidade de chamamento püblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 
Colaboracao 
Fundamento Legal: Art. 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/2014 e aiteracoes 

Organizaçao da Sociedade Civil: ASSOCIAcAO FILANTROPICA NOSSO LAR, inscrita no CNPJ n° 
44.484.756/0001-29; 

Objeto Proposto: Contribuir para a prevencão e/ou protecão a situacao de vulnerabilidade e/ou risco 
pessoal e social das criancas e adolescentes, ofertando espaco de convIvio e desenvoivirnento de 
habilidades, bern como açOes direcionadas ao fortalecimento da relaçao familiar. Promover a 
meihoria da qualidade de vida criancas, adolescentes corn deficiência ern seu ciclo de vida, buscando 
assegurar-ihes o pieno exerciclo da cidadania incentivando a sua autonomia. A Entidade tern 
capacidade operacional de atender 300 criancas e adolescentes corn deficiências de 0 a 18 anos. 
o respectivo piano de trabaiho curnpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bern corno 
no mérito da proposta contida neste, está em conformidade corn a rnodalidade de parceria adotada. 
Apôs anáiise da docurnentacâo apresentada, a Entidade foi considerada habilitada e credenciada 
para forrnaiizar o competente Termo de Coiaboracao. 
A Organizaçao da Sociedade Civil, sem fins lucrativos ern referéncia, é a Unica em nosso Municipio e 
na região que desenvoive a atividade na forma proposta, conforme especificado no respectivo Piano 
de Trabaiho, näo existindo, por esta razão, outra entidade que tenha interesse em firrnar avença corn 
a Administracao, inviabilizando, portanto, a competiçao. 
Referida Entidade vern a anos desenvoivendo projetos em parceria corn o Poder PUbiico Municipal de 
maneira satisfatôria, em instaiacoes adequadas, corn condicoes materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvoivirnento das atividades e o cumprimento das rnetas estabelecidas. 
A Organizacao da Sociedade Civil está devidamente cadastrada junto ao Conseiho Municipal de 
Assistência Social, bem corno ao Conseiho Nacional de Entidades de Assisténcia Social - CNEAS, e, 
está em consonância corn o Piano Municipal de Assisténcia Social, referente a 2019, aprovado pela 
Resoiuçäo n° 18, de 08 de agosto de 2018, expedida pelo Conseiho Municipal de Assisténcia Social. 

Valor total do repasse: R$ 56.208,65 - Recurso Municipal 
R$ 17.820,00 - Recurso Estadual 
R$ 66.960,00 - Recurso Federal 

Perlodo: ExercIcio de 2019 

Tipo de Parceria: Coiaboraçao 

A parceria será firrnada mediante a transferência de recursos, na forma de subvencao, nos termos do 
inciso I do § 3 0  do art. 12 da Lei n° 4.320 de 17 de rnarco de 1964, devidamente autorizada pela Lei 
Municipal n° 6.623 de 21/12/2018, onde consta expressamente a entidade beneficiada, observando, 
ainda, o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

DA IMPUGNAcAO A JUSTIFICATIVA: Conforrne § 2 0  do Art. 32 da Lei Federai713.019/2014 e 
aiteraçoes, abre-se prazo de 5 (cinco) dias para a impugnacäo desta justificatya(cujo teor deve ser 
analisado pela Unidade Gestora responsávei, em ate 5 (cinco) dias, da data respectivop1oeoioT 
Em não havendo, fica autorizada a reaiizaçao de Terrno de 
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